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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo n° 23066.018477/2020-34) 
 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP, EXCETO QUANTO AOS ITENS 07, 20, 
29, 33 AO 36, 52, 57, 66, 74, 76, 82, 83 E 85 DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal da Bahia - UFBA, realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço (por item), 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  
nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 
01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital.  
 
Data da sessão: 22 de dezembro de 2020 

Horário: 10:00 h (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras 

1. DO OBJETO 

1.1.  O objeto da presente licitação é Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual Aquisição 
de EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE LABORATÓRIO, para atender às necessidades das Unidades/Órgãos da 
Universidade Federal da Bahia - UFBA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as 
encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas no edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 . Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, exceto quanto aos itens 07, 20, 29, 33 ao 36, 
52, 57, 66, 74, 76, 82, 83 e 85 de ampla concorrência. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.2.1 Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitantes na condição de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte, segundo os parâmetros estabelecidos no art. 3.º da Lei Complementar 123/2006, além da 
realização das pesquisas pertinentes nos sistemas de pagamento da Administração Pública Federal, o 
Pregoeiro solicitará das participantes a apresentação de documentos contábeis aptos a demonstrar a 
correção e veracidade de sua declaração. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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4.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos 

4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6 .DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 

 6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, em algarismo, com 2 (duas) casas 
decimais, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
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7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
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porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens fornecidos: 

7.26.1 no país, 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
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7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do 
disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo razoável estabelecido pelo pregoeiro, não inferior a 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro do prazo convencionado da solicitação. 

8.6.3.1.   Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
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8.6.3.2.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.3.3.   No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.4.  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.3.5.  Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 

8.6.3.6.  Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo estipulado durante a sessão, após o qual poderão ser descartadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts. e 16 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1.   O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 
no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
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9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, em prazo razoável estabelecido pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 

9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
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9.10.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 
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9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
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12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15.  DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.1  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.4.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.  

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
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17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

17.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

17.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregoeiro2@ufba.br e 
ngl@ufba.br, até às 17h de cada dia útil. 

24.2.1. No caso de recebimento via e-mail em horário estranho ao funcionamento oficial da unidade 
responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste subitem começarão a 
correr no primeiro dia e hora úteis subsequentes ao registrado na correspondência eletrônica. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, nos endereços eletrônicos informados no item 24.2 deste edital. 
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24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras e 
www.ufba.br/licitacoes. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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25.12.1.  ANEXO I – Termo de Referência 

25.12.2. ANEXO II – Declaração de Dados para Assinatura da Ata. 

25.12.3.  ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

Salvador, ......... de ................................. de 2020 

 

Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO I 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 23066.018477/2020-34– PR SRP 23/2020 

1. DO OBJETO 

1.1.  Registro de Preços, pelo prazo de 12(doze) meses, para eventual Aquisição de 
EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE LABORATÓRIO, para atender às necessidades das 
Unidades/Órgãos da Universidade Federal da Bahia - UFBA, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e 
entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO CATMAT / SIPAC 

UNIDA
DE DE 
FORNE
CIMEN

TO 

QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMAD
O 

TRATAM
ENTO 

1 

5-FLUORURACIL , CAS 51-21-8 
5-fluoruracila, aspecto físico: pó branco 
cristalino, fórmula química: c4h3fn2o2, 
peso molecular: 130,08 g,mol, teor de 
pureza: pureza mínima de 99%, 
característica adicional: reagente p, 
hplc, número de referência química: 
cas 51-21-8 . Frasco com 1 g. 
CATMAT:353354 

353354 / 
3011000001407 FR 5 R$         

313,20 
R$ 

1.566,00 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

2 

ACETATO DE AMÔNIO, 99%, CAS 631-
61-8 
Acetato de amônio, composição básica: 
nh4c2h3o2, aspecto físico: cristal 
branco, peso molecular: 77,08 g,mol, 
pureza mínima: pureza mínima de 
99%, características adicionais: 
reagente p,hplc, número de referência 
química: cas 631-61-8. 
CATMAT:352829 

352829 / 
3011000001408 g 2000 

R$            
18,45 

R$ 
36.900,00 

Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

3 

ÁCIDO BICINCONÍNICO PARA 
DETERMINAÇÃO DE CONCENTRAÇÃO 
PROTEICA 
Reagente analítico 4, tipo: conjunto 
completo, tipo de análise: quantitativo 
de proteínas totais, apresentação : 
teste, característica adicional: 
colorimétrico (método bca). 
ADENDO:Ácido bicinconínico para 
determinação de concentração proteica. 
200-1000 &#956;g/mL. 500 reações. 
Reagente cromogênico com 
absorbância máxima à 562 nm. 
CATMAT:419507 

419507 / 
3035000001918 Un. 3 R$      

1.224,33 
R$ 

3.672,99 
Exclusivo 
ME-EPP 
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4 

AGITADOR MAGNÉTICO, METÁLICO, 
ANTICORROSIVO, MECÂNICO, 10L, 
2000 RPM, 300 ºC 
AGITADOR MAGNÉTICO, GABINETE 
METÁLICO, ANTICORROSIVO, AJUSTE 
MECÂNICO, ATÉ 10 L, CAPACIDADE DE 
ATÉ 2000 RPM, CONTROLE DE 
TEMPERATURA ATÉ 300 °C. CATMAT: 
408755 

408755 / 
5208000000940 Un. 3 

R$         
983,33 

R$ 
2.949,99 

Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

5 

AGITADOR MECÂNICO, VORTEX, 
ORBITAL, MECÂNICO, 3500 RPM, 
CONTÍNUA E PULSO 
AGITADOR MECÂNICO, TIPO VORTEX, 
COM AGITAÇÃO ORBITAL, AJUSTE 
MECÂNICO, BOTÃO CONTROLE 
VELOCIDADE, ROTAÇÃO ATÉ 3500, 
ADICIONAL OPERAÇÃO CONTÍNUA E 
PULSO, COMPONENTES PÉS VENTOSAS 
EM BORRACHA. CATMAT 425874 

425874 / 
5208000000835 Un. 3 

R$      
1.043,96 

R$ 
3.131,88 

Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

6 

 
ÁGUA DE INJEÇÃO, EMBALAGEM DE 
500 ML 
Água destilada, aspecto físico: estéril e 
apirogênica. ADENDO:Solução 
injetável, límpida e hipotônica, estéril e 
apirogênica. Frasco de 500 mL. 
CATMAT:276839 

276839 /  
3035000001915 FR 60 R$         

5,23 R$ 313,80 Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

7 

ANALISADOR DE ESTABILIDADE 
OXIDATIVA - RANCIMAT 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS, BIVOLT V, 
LABORATÓRIO, ANALISADOR DE 
ESTABILIDADE OXIDATIVA, ANÁLISE 
SIMULTÂNEA DE OITO AMOSTRAS 
INDEPENDENTES. CATMAT: 472499 

472499 / 
5234000000191 Un. 1 R$  

316.648,79 
R$ 

316.648,79 Ampla 

 

 

8 

ANALISADOR DE UMIDADE  
 ANALISADOR QUÍMICO, ANALISADOR 
DE UMIDADE, ANÁLISE POR SECAGEM, 
MONITOR GRÁFICO INFRAVERMELHO, 
220V - 50/60 HZ, 200 G, 0,01 / 0,1, 35 
A 205°C POR 1°C, TIMER 0 A 180 
MINUTOS, CATMAT  329039. 

329039 / 
5204000000207 Un. 1 R$      

7.602,94 
R$ 

7.602,94 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

9 

AUTOCLAVE VERTICAL 100 L 
AUTOCLAVE, AÇO INOX, VERTICAL, 
GRAVITACIONAL, AUTOMÁTICA, 
DIGITAL, SISTEMA SEGURANÇA PARA 
PRESSÃO E TEMPERATURA, CERCA DE 
100 L, MANÔMETRO ANALÓGICO, 
CONTROLE TEMPERATURA PRESSÃO, 
ATÉ 2 CESTOS, COM PEDAL CATMAT: 
434772 

434772 / 
5208000001490 Un. 3 R$    

13.651,58 
R$ 

40.954,74 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

10 

BALANÇA ANALÍTICA, 320 G 
BALANÇA ANALÍTICA, 320 G, 0,001 G, 
100 X 100 MM, DIGITAL, CALIBRAÇÃO 
EXTERNA, BIVOLT, 110/220V V, 50/60 
HZ CATMAT 445778 

445778 / 
5204000000206 Un. 3 R$      

4.552,12 
R$ 

13.656,36 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

11 

BALANÇA PRECISÃO 15 KG 
BALANÇA PRECISÃO, 15 KG, 0,01 G, 
VISO R DIGITAL, DIMENSÔES 
APROXIMADA: 434 X 147 X 360 MM. 
CATMAT: 459793 

459793  / 
5204000000208 Un. 5 R$      

2.921,46 
R$ 

14.607,30 
Exclusivo 
ME-EPP 
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12 

BANHO MARIA, DIGITAL, 30 L, TAMPA 
CÔNICA, 150 ºC, AGITAÇÃO DE ÁGUA 
BANHO MARIA, AJUSTE DIGITAL COM 
PAINEL DE CONTROLE, CERCA DE 30 L, 
COM TAMPA CÔNICA, ATÉ 150 °C, COM 
AGITAÇÃO DE ÁGUA. CATMAT 414527 

414527 / 
5208000000951 Un. 3 R$      

3.720,67 
R$ 

11.162,01 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

13 

BANHO SECO DIGITAL PARA 2 BLOCOS 
220V. 
Banho seco laboratório, ajuste: ajuste 
digital, c, painel de controle, 
programável, capacidade: para tubos 
até 2 ml, temperatura: controle 
temperatura até 150 °c. ADENDO: 
Banho Seco Digital para 2 Blocos 220V. 
CATMAT: 415372 

415372 / 
5208000001519 Un. 4 R$      

5.363,83 
R$ 

21.455,32 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

14 

BLOCO DIGESTOR DE KJELDAHL 
BLOCO DIGESTOR, TIPO DQO, AJUSTE 
AJUSTE DIGITAL, C/ PAINEL DE 
CONTROLE, CAPACIDADE ATÉ 30 
AMOSTRAS, TEMPERATURA CONTROLE 
TEMPERATURA ATÉ 150ºC, 
TEMPORIZAÇÃO TEMPORIZADOR ATÉ 
2H, ADICIONAL C/ ALARME, SISTEMA 
SEGURANÇA AQUECIMENTO. CATMAT 
416814 

416814 / 
5208000001142 Un. 4 R$      

5.657,98 
R$ 

22.631,92 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

15 

BOMBA DE PRESSURIZAÇÃO AUXILIAR 
(EXTERNA), JBRPUMP01, PURIFICADOR 
MILLIPORE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PURIFICADOR 
ÁGUA, BOMBA DE PRESSURIZAÇÃO 
AUXILIAR (EXTERNA), JBRPUMP01, 
PURIFICADOR MILLIPORE. CATMAT: 
426968 

426968 / 
5208000001498 Un. 5 R$      

2.787,90 
R$ 

13.939,50 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

16 

CARTUCHO, MÓDULO PROGARD T3, 
PR0G000T3, PURIFICADOR DE ÁGUA 
MILLI-Q DIRECT 8 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PURIFICADOR 
ÁGUA, TIPO MÓDULO PROGARD T3, 
REFERÊNCIA PR0G000T3, APLICAÇÃO 
PURIFICADOR DE ÁGUA MILLI-Q 
DIRECT 8 CATMAT 460808 

460808 / 
3035000001895 Un. 5 R$      

2.825,79 
R$ 

14.128,95 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

17 

CARTUCHO, QPAK00TEX, PURIFICADOR 
DE ÁGUA MILLI-Q DIRECT 8 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PURIFICADOR 
ÁGUA, TIPO CARTUCHO, REFERÊNCIA 
QPAK00TEX, APLICAÇÃO PURIFICADOR 
DE ÁGUA MILLI-Q DIRECT 8 CATMAT 
460810 

460810 / 
3035000001894 Un. 5 R$      

2.633,33 
R$ 

13.166,65 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

18 

CENTRÍFUGA MICROPROCESSADA DE 
BANCADA ATÉ 12 TUBOS CÔNICOS DE 
15ML , VELOCIDADE DE 
CENTRIFUGAÇÃO: DE 100 A 5.000RPM 
Centrífuga, tipo: para tubos, ajuste: 
ajuste digital, c, painel de controle, 
programável, volume: até 15 ml, 
capacidade: até 16 unidades, rotação: 
até 5000 rpm, temporização: 
temporizador até 99 min, adicional: 
segurança tampa aberta, alarme 
desbalanceamento ADENDO:Centrifuga 
de Bancada. Centrífuga 
microprocessada de bancada com 

418925 / 
5208000001513 Un. 5 R$      

4.420,00 
R$ 

22.100,00 
Exclusivo 
ME-EPP 
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capacidade para até 12 tubos cônicos 
de 15mL (tipo Falcon), com 
adaptadores para tubos de 3mL, 5mL 
ou 10 mL (rotor para tubos de 15mL, 
adaptadores para tubos ; Velocidade de 
centrifugação: de 100 a 5.000rpm, 
incrementos de 100rpm; Força 
centrífuga relativa (RCF): 2850xg; 
Temporização: 15s a 99min59s; Tempo 
de aceleração: (até a velocidade 
máxima): ajustável, de 20 a 80 
segundos;Tempo de frenagem (da 
velocidade máxima à parada 
completa): ajustável, de 20 a 80 
segundos; Potência: 200W; 
Alimentação: 110V – 60Hz / 220V – 
50/60Hz.CATMAT: 418925 

 

19 

CENTRÍFUGA PARA “SPIN” DE 
MICROTUBOS. CAPACIDADE DE 8 OU 
12 TUBOS, VELOCIDADE DE ATÉ 7000 
RPM 
Centrífuga, tipo: para tubos e 
microplacas, ajuste: ajuste digital, c, 
painel de controle, programável, 
volume: até 1000 ml, rotação: até 
15.000 rpm, temporização: 
temporizador até 12 h, adicional: 
segurança tampa aberta, alarme 
desbalanceamento. ADENDO:Centrífuga 
para “Spin” de microtubos.capacidade 
de 8 ou 12 tubos, velocidade de até 
7000 rpm, voltagem de 100-240V, 50-
60Hz, potência de 250W. 
CATMAT:434442 

434442 / 
5208000001515 Un. 2 

R$    
13.542,47 

R$ 
27.084,94 

Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

20 

CENTRIFUGA REFRIGERADA, 
CAPACIDADE MÁXIMA 4X100ML 
18000RPM 
Centrífuga, tipo: para tubos e 
microtubos, ajuste: ajuste digital, c, 
painel de controle, programável, 
volume: até 500 ml, rotação: até 
20.000 rpm, temperatura: controle 
temperatura até 40 °c, temporização: 
temporizador até 10 h, adicional: 
segurança tampa aberta, alarme 
desbalanceamento. ADENDO:Centrifuga 
Refrigerada, capacidade máxima 
4x100ml 18000rpm / 23545 g. 
Acompanha: Rotor fixo 6x85mL (Max. 
speed: 11,000 rpm, Max. RCF: 13,932 
xg);adaptador de 1x50mL ;adaptador 
de 1x15mL ;rotor de 30x1,5/2,0mL. 
CATMAT: 453429 

453429 / 
5208000001508 Un. 2 R$    

74.169,83 
R$ 

148.339,66 Ampla 

 

 

21 

CENTRÍFUGA, DIGITAL, 
MICROPROCESSADA, ATÉ 100 ML, ATÉ 
32 UNIDADES, ATÉ 15.000 RPM 
CENTRÍFUGA, PARA TUBOS, DIGITAL, 
MICROPROCESSADA, ATÉ 100 ML, ATÉ 
32 UNIDADES, ATÉ 15.000 RPM, 
CONTROLE TEMPERATURA ATÉ 40 °C, 
TEMPORIZADOR ATÉ 99 MIN, 
SEGURANÇA TAMPA ABERTA, ALA RME 
DESBALANCEAMENTO, C/ 
ADAPTADORES TUBOS 5, 10, 15, 50 ML 
CATMAT: 442192 

442192 / 
5208000001489 Un. 1 R$    

56.521,87 
R$ 

56.521,87 
Exclusivo 
ME-EPP 
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22 

CHUVEIRO E LAVA-OLHOS 
CHUVEIRO E LAVA-OLHOS, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PLATAFORMA 
INDEPENDENTE,CONEXÃO 
ENTRADA/SAÍDA 3/4´. CATMAT 
339970 

339970  / 
5208000000555 

Un. 6 R$      
1.675,50 

R$ 
10.053,00 

Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

23 

CONTADOR DE COLÔNIAS, AJUSTE 
DIGITAL 
CONTADOR DE COLÔNIAS, AJUSTE 
DIGITAL, CAPACIDADE PARA PLACAS 
ATÉ 120MM, ADICIONAL INCLINAÇÃO 
REGULÁVEL, COMPONENTES BASE EM 
ACRÍLICO TRANSPARENTE, 
QUADRICULADA, COMPONENTES 
ADICIONAIS COM LUPA FLEXÍVEL, 
LÂMPADA FLUORESCENTE, OUTROS 
COMPONENTES VISOR DIGITAL, 
CANETA MARCADORA, MEMÓRIA 
MEMÓRIA ATÉ 100 TESTES. CATMAT 
408756 

408756 / 
5208000000765 Un. 4 R$      

2.080,81 
R$ 

8.323,24 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

24 

COQUETEL INIBIDOR DE PROTEASE 
Reagente analítico 4, tipo: mistura de 
inibidores de protease, aspecto físico: 
tablete, componentes 1: c, edta. 
ADENDO: Coquetel inibidor de 
protease, pó liofilizado branco, frasco 
de 5 mL. CATMAT:450463 

450463 / 
3035000001919 FR 3 R$      

1.840,92 
R$ 

5.522,76 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

25 

CORANTE DE CIANINA ASSIMÉTRICO, 
USADO PARA DETECTAR ÁCIDOS 
NUCLÉICOS 
Corante, tipo: cianina monomérica, 
características adicionais: emissão 670 
nm. ADENDO:corante de cianina 
assimétrico, usado para detectar ácidos 
nucléicos. Consiste em um sistema de 
anel de benzotiazólio ou benzoxazólio 
N- alquilado, que é unido por uma 
ponte de monometina a um sistema de 
anel de piridínio ou quinolínio. [4] SYBR 
Green I liga-se ao sulco menor do 
dsDNA e é excitado em um 
comprimento de onda de 480 nm. 
Possui um pico de emissão de 
fluorescência de 520 nm. 
CATMAT:424275 

424275 / 
3035000001937 FR 4 R$         

735,22 
R$ 

2.940,88 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

26 

CORANTE GEL RED, AGENTE 
INTERCALANTE USADO PARA MARCAR 
ÁCIDO NUCLEICO. FRASCO 0,1 ML. 
Corante, tipo: indicador fluorescente, 
aplicação: para ácidos nucleicos em 
gel, características adicionais: excitação 
, emissão - 290,380,497 nm , 520 nm, 
concentração: 10.000x. ADENDO: 
Corante Gel Red, Agente intercalante 
usado para marcar ácido nucleico. 
Frasco 0,1 mL. CATMAT:359635 

359635 / 
3035000001920 FR 4 R$         

442,67 
R$ 

1.770,68 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

27 

DEFUMADOR, 40 KG 
DEFUMADOR, CHAPA INOX 430, 40 KG, 
SERRAGEM DE MADEIRA, CARNE 
BOVINA/SUÍNA/AVE/PEIXE/EMBUTIDO/
QUEIJO/LEGU, JANELA VENTILAÇÃO 
TOPO, TERMÔMETRO CONTROLE 
TEMPER CATMAT: 276924 

276924 / 
5212000000471 Un. 1 R$      

3.800,00 
R$ 

3.800,00 
Exclusivo 
ME-EPP 
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28 

DESTILADOR ÁGUA, CAPACIDADE: 5 
L,H, VOLTAGEM: 127,220 V TIPO: 
PILSEN 
Destilador água, capacidade: 5 l,h, 
voltagem: 127,220 v, características 
adicionais: desligamento automático na 
falta dágua; lâmpada, material: aço 
inoxidável, tipo: pilsen. 
CATMAT:294510 

294510 / 
5208000001522 Un. 5 

R$      
1.557,28 

R$ 
7.786,40 

Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

29 

DESTILADOR DE NITROGÊNIO 
DESTILADOR DE NITROGÊNIO, 
MATERIAL CALDEIRA VIDRO, MATERIAL 
CAIXA AÇO INOXIDÁVEL, TENSÃO 220 
V, CORRENTE ALIMENTAÇÃO 6,80 A, 
FREQUÊNCIA 1.550 W, TEMPO 
EBULIÇÃO 15 MIN, APLICAÇÃO 
ANÁLISE NITROGÊNIO, PRINCÍPIO 
KJELDAHL, VIDRARIA BOROSSILICATO, 
CONDEN CATMAT 301000 

301000 / 
5208000000866 Un. 2 

R$    
45.195,10 

R$ 
90.390,20 Ampla 

 

 

30 

DESTILADOR LABORATÓRIO - ADESÃO 
AO PR 01/2019 - UASG:155891 -
CATMAT:253329 
DESTILADOR ÁGUA, CAPACIDADE 10, 
VOLTAGEM 220, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM DISPOSITIVO 
ELETROMECÂNICO PARA 
DESLIGAMENTO, APLICAÇÃO 
LABORATÓRIO 
CATMAT: 253329 

253329 / 
5208000001473 Un. 2 

R$      
2.253,33 

R$ 
4.506,66 

Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

31 

DESUMIDIFICADOR AMBIENTE 300M³ 
DESUMIDIFICADOR, VOLTAGEM 220V, 
CAPACIDADE AMBIENTE COM 300M³, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
TEMPERATURA > 16ºC, CIRCULAÇÃO > 
600 M³/HORA, COLETOR 3L. CATMAT 
442653 

442653 / 
5234000000008 Un. 10 R$      

3.143,33 
R$ 

31.433,30 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

32 

DETERGENTE DE USO PROFISSIONAL 
EXTRAN MA02 NEUTRO PARA LIMPEZA 
VIDRARIA DE LABORATÓRIO 
Detergente, composição: ácido 
sulfônico, hidróxido de sódio e 
estabilizan-, aplicação: limpeza vidraria 
de laboratório, características 
adicionais: concentrado, ph neutro, 
biodeagradável, aspecto físico: líquido. 
ADENDO: Detergente de Uso 
Profissional Extran MA02 Neutro - 
Embalagem 5 Litros CATMAT:301233 

301233 / 
3035000001923 EMB 5 R$         

305,26 
R$ 

1.526,30 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

33 

ESPECTROFOTOMETRO DE 
MICROVOLUME, UV-VIS, LIMITE DE 
DETECÇÃO: 0.12MG/ML (BSA), 4NG/Μ/ 
(DSDNA). 
Espectrofotômetro, tipo: 
espectrofotometro nano, tensão: 30 v, 
faixa medição: 190 e 850nm, 
aplicação: medição da concentração de 
acidos nucleicos e prot, características 
adicionais: quantidade de amostras: 
entre 0,5ul e 2ul, precisão fotométrica: 
1nm per, potência: 30 w 
ADENDO:ESPECTROFOTOMETRO 

441257 / 
5208000001509 Un 3 R$    

33.516,83 
R$ 

100.550,49 Ampla  
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DIGITAL de microvolume. 
Espectrofotômetro UV-Vis com 
impressora. Quantifica e acessa pureza 
de DNA, RNA, Protein. Mede volume de 
até 0.5&#956;L. Limite de detecção: 
0.12mg/ml (BSA), 4ng/µ/ (dsDNA). 
CATMAT:441257 

 

34 

ESPECTROFOTÔMETRO UV-VIS PARA 
MICRO-VOLUMES COM SUPORTE PRA 
CUBETA E FAIXA DE LEITURA DE 190-
850NM. 
Espectrofotômetro, tipo: duplo feixe 
uv-vis, tensão: 110,220 v, faixa 
medição: 190 a 1100, banda de 
passagem: 1 nm, aplicação: análise 
química, características adicionais: 
lâmpada halógena e deutério, 
frequência: 60 hz. ADENDO: 
Espectrofotômetro UV-Vis para micro-
volumes com suporte pra cubeta e 
faixa de leitura de 190-850nm. Volume 
de amostra de 1-2 uL: medição direta 
da solução sem necessidade de 
consumíveis tais como cubetas ou 
lâminas. Caminho ótico de 0,03-1 mm 
garante a ótima qualidade dos dados 
para cada medição sem necessidade de 
diluição da amostra (2 a 27500 ng/uL 
dsDNA). CATMAT:466454 

466454 / 
5208000001510 Un 3 R$    

75.870,87 
R$ 

227.612,61 Ampla 
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35 

ESPECTROFOTÔMETRO, 
INTRAVERMELHO C/TRANSFORMADA 
DE FOURIER 
ESPECTROFOTÔMETRO, 
INTRAVERMELHO C/TRANSFORMADA 
DE FOURIER, 110/220 V, 7.800 NM, - 1 
A 350 NM -1 NM,ANÁLISE QUÍMICA, 
INTERFERÔMETRO TIPO 
MICHELSON/LASER NE-HE/FONTE DE. 
CATMAT 274590 ADENDO: 
espectrofotômetro Infra-vermelho por 
transformada de Fourier, com as 
seguintes especificações: * Sistema 
óptico com interferômetro tipo 
Michelson com ângulo de incidência de 
30º, equipado com sistema de 
Alinhamento Dinâmico Avançado ADA. 
Compartimento selado e dissecado com 
sistema de desumidificação eletrolítica. 
Uma membrana eletrolítica sólida 
remove a umidade do interior do 
interferômetro e transfere esta 
umidade para o ambiente externo na 
forma de vapor de água permitindo 
análises estáveis. * Sistema óptico 
composto por feixe único * Divisor de 
feixe (beam splitter) de KBr revestido 
com germânio * Fonte de 
infravermelho de cerâmica estabilizada 
por sistema “Air Cooled”; * Detector 
tipo DLATGS (Deuterated Triglycine 
Sulfate Doped with L-Alanine) de alta 
sensibilidade equipado com controlador 
de temperatura. * Faixa espectral de 
7800 cm-1 até 350 cm-1 (1.280 - 
28.570 nm) * Resolução de 0,25; 0,5; 
1; 2; 4; 8; 16 cm-1 para o sistema 
infravermelho médio e longínquo e 2 , 
4 , 8, 16 cm-1 para o sistema 
infravermelho próximo * Exatidão de 
comprimento de onda de 0,1 em 1600 
cm-1. * Relação sinal/ruído maior que 
60.000:1 para uma varredura de 1 
minuto na resolução de 4 cm-1 em 
2200 cm-1, pico a pico; Maior que 
17.300 para uma varredura de 5 
segundos na resolução de 4 cm-1 em 
2200 cm-1, pico a pico; * Laser de He-
Ne * Varredura em alta velocidade de 
20 espectros/segundo é possível com 
itens opcionais. * Sistema de 
Alinhamento Dinâmico Avançado (ADA) 
do espelho móvel que monitora as 
condições do laser de He-Ne e compara 
com as condições padrões e corrige 
automaticamente * Reconhecimento 
automático de acessórios * Permite a 
conversão para medidas no 
infravermelho próximo (FT-NIR) e 
longínquo (FAR) com a troca da fonte, 

 
274590 / 

5208000000060 
un 1 R$  

401.281,33 
R$ 

401.281,33 Ampla  
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do beam splitter e do detector, 
facilmente realizada pelo usuário. * O 
sistema pode ser disponibilizado na 
rede através da placa do micro e pode 
ser controlado de qualquer ponto 
através da placa de modem e software 
* Possui auto-diagnóstico na 
inicialização para verificação das 
condições ótimas dos sistemas 
eletrônicos, ópticos e de sinal (IQ/OQ), 
verificação de laser eletrônicos, ópticos 
e de sinal (IQ/OQ), verificação de laser 
* Verificação de validação em 
conformidade com a farmacopéia 
Japonesa/Européia e ASTM (American 
Society of Testing and Materials). 
Verificação de forma e intensidade do 
espectro, resolução, exatidão de 
comprimento de onda, 
reprodutibilidade de comprimento de 
onda, reprodutibilidade de 
transmitância e teste de energia. 
CATMAT:274590 

 

36 

ESPECTRÔMETRO PORTÁTIL COM 
COMPRIMENTO DE ONDA DE 
EXCITAÇÃO A LASER 785NM 
Analisador de espectro, tipo: analógico 
, digital, faixa freqüência: 5 a 2150 
mhz, alimentação: dc para lnb, tensão 
alimentação: 7,20 v, tipo bateria: li-
ion, autonomia bateria: 3 h, faixa 
dinâmica: 20 a 120 dbuv, precisão: 
aprox. 1.f db, interface: rs232c, 
impedância entrada: 75 ohms, 
conector: eutoconector, tamanho tela: 
4,50 pol, tipo tela: lcd, aplicação: 
análise de sinais, características 
adicionais: span de 8 a 500 mhz; 
programação manual ou por. ADENDO: 
Espectrômetro portátil com 
Comprimento de onda de excitação a 
laser 785nm para amostras 
desconhecidas, materiais perigosos, 
narcóticos, explosivos e químicos. 
Potência de saída do laser 300mW 

248641 / 
5208000001503  

Un. 1 R$  
161.424,90 

R$ 
161.424,90 

Ampla  
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ajustável. Faixa espectral de 400 cm-1 
a 2300 cm-1; Resolução espectral máx. 
10 cm-1; Detector de Disposição linear 
CCD para 785 nm; Tela colorida e 
resistiva de LED ou LCD em 
touchscreen; Software Linux 
Incorporado e Formato de dados de 
Texto; Conectividade de Dispositivo de 
armazenamento em massa USB; 
Batéria Li-ion recarregável, duração 
típica da bateria de 8 horas e 
Adaptador Output 5 VDC/1 A USB; 
Temperatura de operação de 20 °C até 
+40 °C e temperatura de 
armazenamento -30 °C até +50 
°C.Acessórios Inclusos;1 x Cabo USB 
para conexão com PC,1 x Carregador 
com plug para tomada padrão, 
carregador de bateria bi-volt, 1 x Base 
de dados de Narcóticos,1 x Bilbioteca 
de Explosivos para o Cora 100,1 x 
Bilbioteca de Substâncias perigosas, 1 
x adaptador de apontar e disparar, 
suporte para frasco, adaptador de 
ângulo de 90 ° com suporte 
ferramentas, tampa de abertura a laser 
com alvo de poliestireno para teste do 
sistema.CATMAT: 248641 

 

37 

ESTUFA LABORATÓRIO, SECAGEM À 
VÁCUO, CAPACIDADE 150L 
ESTUFA LABORATÓRIO, TIPO P/ 
SECAGEM À VÁCUO, MATERIAL 
GABINETE AÇO INOX, AJUSTE 
MECÂNICO, BOTÃO CONTROLE 
TEMPERATURA, CAPACIDADE CERCA 
DE 150 LITROS, TEMPERATURA ATÉ 
200 °C, COMPONENTES C/ ATÉ 5 
BANDEJAS, PORTA VIDRO. CATMAT 
418503 

418503 / 
5208000000761  

Un. 4 R$      
4.087,79 

R$ 
16.351,16 

Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

38 

FILTRO DE MEMBRANA DE ACETATO DE 
CELULOSE/SARTORIUS STEDIM 0,2 µm 
47mm 
Membrana laboratório, tipo: filtração, 
material: acetato de celulose, formato: 
redonda, porosidade: 0,2 µm, 
dimensões: cerca de 50 mm. 
ADENDO:Filtro De Membrana De 
Acetato De Celulose/sartorius Stedim 
0.2µm. Caixa com 100 filtros . 
CATMAT:455267 

455267 /  
3035000001932 Un. 5 R$         

494,96 
R$ 

2.474,80 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

39 

FILTRO MILLIPARK 40, 022 UM, 
MPGP04001, PURIFICADOR MILLIPORE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PURIFICADOR 
ÁGUA, TIPO FILTRO MILLIPARK 40, 022 
UM, REFERÊNCIA MPGP04001, 
APLICAÇÃO PURIFICADOR MILLIPORE 
CATMAT 442198 

442198 / 
3035000001896 Un. 5 R$         

914,50 
R$ 

4.572,50 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

40 

FILTRO PARA RESPIRO DE TANQUES 
DE ÁGUA, TANKMPK01, PURIFICADOR 
MILLIPORE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PURIFICADOR 
ÁGUA, TIPO FILTRO PARA RESPIRO DE 
TANQUES DE ÁGUA, REFERÊNCIA 
TANKMPK01, PURIFICADOR MILLIPORE 
CATMAT 441187 

441187 / 
3035000001898 Un. 5 R$      

1.275,71 
R$ 

6.378,55 
Exclusivo 
ME-EPP 
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41 

FILTRO PARA SERINGA PARA HPLC, 
PORO DE 0,22 UM, MEMBRANA DE 
CELULOSE 
Filtro laboratório, tipo: para seringa, 
material: ptfe, porosidade: 0,22 µm, 
dimensões: cerca de 15 mm. ADENDO: 
Filtro para seringa para HPLC, poro de 
0,22 um, membrana de celulose, 
pacote com 100 unidades. 
CATMAT:414881 

414881 / 
3035000001924 un 5 R$         

303,00 
R$ 

1.515,00 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

42 

FLUORÔMETRO / FLUORÍMETRO DE 
BANCADA. 
Fluorímetro, tipo: digital, método de 
medição: spadns, faixa medição: 0 a 2 
mg,l, tipo display: alfanumérico 2 
linhas e 16 colunas, leitura: 
automática, alimentação: bivolt , 
bateria 9, acessórios: reagente p, 100 
testes, 6 cubetas, maleta transpor, 
características adicionais: resolução 
0,01 mg,l, precisão fotométrica 2%, 
foto ADENDO:Fluorômetro de bancada. 
Mede com precisão: a quantidade de 
DNA, RNA e proteínas. Mede a 
integridade e a qualidade do RNA. 
Equipamento com wifi. Altos níveis de 
precisão usando apenas 1–20 µL de 
amostra, mesmo com amostras muito 
diluídas.CATMAT:302101 

302101 / 
5208000001504 un 3 R$    

14.698,93 
R$ 

44.096,79 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

43 

FRASCO REAGENTE GRADUADO COM 
TAMPA 2 L 
Frasco laboratório, material: vidro, 
capacidade: 2000 ml, graduação: 
graduado, tipo boca: boca estreita, tipo 
tampa: tampa rosqueável. 
ADENDO:FRASCO REAGENTE 
GRADUADO COM TAMPA AZUL E 
DISPOSITIVO ANTI GOTAS SCHOTT, 2 
L. CATMAT:453928 

453928 / 
3035000001925 un 10 R$         

100,99 
R$ 

1.009,90 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

44 

FRASCO REAGENTE GRADUADO COM 
TAMPA, 250ML 
Frasco laboratório, material: vidro, 
capacidade: 250 ml, graduação: 
graduado, tipo boca: boca estreita, tipo 
tampa: tampa rosqueável. 
ADENDO:FRASCO REAGENTE 
GRADUADO COM TAMPA AZUL E 
DISPOSITIVO ANTI GOTAS SCHOTT, 
250 mL. CATMAT:453926 

453926 / 
3035000001926 un 10 R$            

60,60 R$ 606,00 Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

45 

FRASCO REAGENTE GRADUADO COM 
TAMPA, 500ML. 
Frasco laboratório, material: vidro, 
capacidade: 500 ml, graduação: 
graduado, tipo boca: boca estreita, tipo 
tampa: tampa rosqueável. 
ADENDO:FRASCO REAGENTE 
GRADUADO COM TAMPA AZUL E 
DISPOSITIVO ANTI GOTAS SCHOTT, 
500 mL. CATMAT:453927 

453927 / 
3035000001927 un 10 R$            

67,50 R$ 675,00 Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

46 

FREEZER VERTICAL 173 L  
Freezer, tipo: vertical, capacidade: 173 
l, cor: branca, tensão alimentação: 110 
v 
ADENDO: COM DRENO, TEMPERATURA 
OPERAÇÃO -20° A 0° °C, GAVETAS 

419620 / 
5212000000031 Un. 5 R$      

1.942,75 
R$ 

9.713,75 
Exclusivo 
ME-EPP 
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COM TAMPA BASCULANTE. 

47 

INCUBADORA LABORATÓRIO, DIGITAL, 
DE CO2, 230 L 
INCUBADORA LABORATÓRIO, AJUSTE 
DIGITAL,C/ PAINEL DE CONTROLE, 
PROGRAMÁVEL, DE CO2, CERCA DE 
230 L, CONTROLE TEMPERATURA ATÉ 
50 °C, ATÉ 5 PRATELEIRAS 
CATMAT:452874 

452874 / 
5208000001491 Un. 1 R$    

43.966,67 
R$ 

43.966,67 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

48 

KIT DE EXTRAÇÃO DE DNA GENÔMICO 
AMBIENTAL, PARA 100 REAÇÕES 
Reagente analítico 2, reagente: 
conjunto de reagentes, aplicação : 
extração dna genômico, rna total e 
micro rna, apresentação : teste. 
ADENDO: Kit de extração de DNA 
genômico ambiental, para 100 reações 
CATMAT:448496 

448496 / 
3035000001921 Un. 28 R$      

2.773,00 
R$ 

77.644,00 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

49 

KIT DE EXTRAÇÃO DE DNA GENÔMICO 
MICROBIANO, KIT COM 100 REAÇÕES 
Reagente analítico 2, reagente: 
conjunto de reagentes, aplicação : 
extração dna genômico, rna total e 
micro rna, apresentação : teste. 
ADENDO: Kit de extração de DNA 
genômico microbiano de todos os tipos 
de solo. Kit com 100 reações. 
CATMAT:448496 

448496/ 
3035000001922 Un. 24 

R$      
3.323,50 

R$ 
79.764,00 

Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

50 

LÂMINAS PARA MICROSCOPIA 26 X 76 
MM PONTA FOSCA LAPIDADA CX 50 
UN. 
Lâmina laboratório, material: vidro, 
dimensões: cerca de 75 x 25 mm, tipo 
: lapidada, tipo borda: borda fosca. 
ADENDO:LÂMINAS PARA MICROSCOPIA 
26 X 76 MM PONTA FOSCA LAPIDADA 
C/50 KASVI. CATMAT:409705 

409705 /   
3035000001930 Un. 500 

R$            
10,00 

R$ 
5.000,00 

Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

51 

LEITOR DE ELISA -COM UMA FAIXA DE 
COMPRIMENTO DE ONDA DE 400 A 750 
NM 
Espectrofotômetro, tipo: leitor 
microplaca para teste elisa, tensão: 
110,220 v, faixa medição: 4 filtros 
inclusão de 6 filtros adicionais, 
características adicionais: leitura 
microplaca 96 poços ou tiras 8 ou 12 
poços, componentes: microprocessado 
com software e impressora acoplada, 
frequência: 60 hz. ADENDO:Leitor De 
Elisa -Com Uma Faixa De Comprimento 
De Onda De 400 A 750 Nm, Com 
Solução Econômica De Alto 
Desempenho Para Uma Ampla Gama 
De Aplicações, Incluindo Imunoensaios 
Com Substratos Colorimétricos, Como 
Elisa, E Ensaios De Proteínas Como 
Bradford E Lowry . O Instrumento Deve 
Usado Como Um Leitor Independente 
Ou Ser Controlado Por Um Pc Ou Mac. 
CATMAT: 331448. 

331448 / 
5208000001469 Un. 2 R$    

37.650,00 
R$ 

75.300,00 
Exclusivo 
ME-EPP 
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52 

MEDIDOR DE ATIVIDADE DE ÁGUA 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS, 
LABORATÓRIO, MEDIDOR DE 
ATIVIDADE DE ÁGUA, FAIXA DE 
LEITURA 0,001 A 1,000 AW, 
RESOLUÇÃO 0,001, CATMAT: 472498 

472498 / 
5234000000190 Un. 1 R$  

102.018,20 
R$ 

102.018,20 Ampla 

 

 

53 

MEDIDOR DE PH, BANCADA, FAIXA DE 
0 A 14 PH 
MEDIDOR DE ÍNDICE ACIDEZ, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DE 
BANCADA, RETANGULAR, MEDIDOR DE 
PH EM SOLUÇÕES QUÍMICAS, 
MICROPROCESSADO, DE 0 A 14 PH, -
1999,9 A 1999, 9 MILIVOLT, 0,001 PH, 
01 MILIVOLT E 0,1ºC, 0,02 PH, 0,2 
MILIVOLT. CATMAT 256068 

256068 / 
5208000000260 Un. 8 R$      

2.090,87 
R$ 

16.726,96 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

54 

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ - PHMETRO 
DE BANCADA 
Medidor índice acidez, material corpo: 
aço inoxidável, tipo: bancada, 
aplicação: medição ph,mv em soluções 
químicas, características adicionais: 
suporte haste móvel, 
termocompensador auto,manual, faixa 
medição: de -2,00 a +20,00 ph e de -
1999 a +1999 mv, resolução: 0,1; 0,01 
e 0,001 ph e 0,1 mv, temperatura 
operação: -20 a +120 °c, tensão: 
110,220 v. ADENDO:Medidor Índice 
Acidez - Phmetro De Bancada Ph/Orp/ 
Temperatura/Mv Digimed Dm-22 
Acompanha Eletrodo, Suporte E 
Tampão Ncm: 90278014 Icms Cobrado 
Anteriormente Por St. Ph / Orp / 
Temperatura Menu Auto-Explicativo / 
Calibração Automática De Todos Os 
Parâmetros / Check Automático Dos 
Eletrodos / Alarme De Máximo E 
Mínimo Para Titulação / Reconhece 
Tampão, Sensor E Termo / Saída Rs-
232 Para Pc Ou Impressora / Registro E 
Descarga Das Leituras Em Padrão ' Glp 
' / Gabinete Ip-65 / Até 5 Pontos De 
Calibração Saída Ethernet (Opcional) 
Acompanha Termo Compensador / 
Faixa De Medição (Ph): -2,00 A 20,00 / 
Seleção De Resolução: 0,1/0,01/0,001 
Precisão Relativa: 0,01% (Fe) Pontos 
De Calibração: Até 5 Comp. Temp. 
Man/Auto: -20 + 120ºc / Faixa De 
Medição: +- 1999 Mv / Seleção De 
Resolução: 0,1/1 / Precisão Relativa: 
0,05 (Fe) / Faixa De Temperatura: -20 
A 120¨C / Indicação Local: Display 
Alfanumérico De 2 Linhas X 16 
Caracteres / Entrada: 1 Canal / Saída 
Digital: Rs232 / Alimentação Elétrica: 
90 A 240 Vca (50/60Hz) / Potência 
Consumida: 2,5Va.CATMAT:404797 

404797 / 
5208000001468 Un. 6 R$      

2.171,98 
R$ 

13.031,88 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

55 
MEMBRANA SM EM ESTER DE 
CELULOSE BRANCA LISA, 5,0U , 
25MM,CX 100 UN. 

428373 / 
3035000001931 

Un. 20 R$         
186,54 

R$ 
3.730,80 

Exclusivo 
ME-EPP 
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Membrana laboratório, tipo: filtração, 
material: ésteres de celulose, formato: 
redonda, dimensões: 5 mm. 
ADENDO:MEMBRANA SM EM ESTER DE 
CELULOSE BRANCA LISA 5,0u 25mm 
100 POR CX. CATMAT:428373 

 

56 

MICROCENTRÍFUGA 12 X 1,5ML 15000 
RPM 
Microcentrífuga, ajuste: digital, 
microprocessada, volume: até 2, 
capacidade: até 24 unidades, rotação: 
até 15000 rpm, temporização: c, 
temporizador até 99 min, adicional: 
sistema segurança tampa aberta, 
componentes: c, adaptador tubo até 
2,0 ml ADENDO:Bivolt.Microcentrífuga 
12 x 1,5ml; RPM Máximo - 800 – 
15000 rpm; RCF Mínimo - 100 – 15100 
xg; Capacidade - 12 microtubos x 
1,5/2,0 mL; Timer - 15 segundo até 99 
minutos; Tensão - 110 – 220 V 
(Bivolt); Frequência-60 Hz; Display 
LCD; Peso 3,8 kg; Dimensões (L x C x 
A) 230 x 220 x 130 mm, Trava de 
segurança da tampa Automática . 
CATMAT:442223 

442223 / 
5208000001512 un. 1 R$      

9.282,08 
R$ 

9.282,08 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

57 

NO-BREAK 10 KVA, 230V, 60HZ, 
AUTONOMIA DE 30 MIN. 
NO-BREAK 10 KVA Fonte alimentação 
ininterrupta, capacidade: 10 kva, tipo: 
trifásico,microprocessado,dupla 
conversão, tensão entrada: 220 (+5,-
1%) v, tensão saída: 127,220 v, 
características adicionais: pwm, thd de 
corrente da fonte: <=5%, fator de não, 
frequência: 60 hz, software: supervisão 
microprocessada, com saída rs-485, 
prot, bateria: selada, autonomia 
bateria: 30 min a plena carga, fator 
potência: 0,80, variação saída: +,- 2%, 
componentes: chave estática ou bypass 
automático e bypass manua. 
ADENDO:NO-BREAK 10 KVA PARA 
ULTRAFREEZER - 80ºC. 30 MIN DE 
AUTONOMIA. NOBREAK 10KVA, 230V 
POTÊNCIA DE SAÍDA 10.0 KWATTS / 
10,0 KVA TOPOLOGIA ON-LINE DUPLA 
CONVERSÃO ONDA SENOIDAL. 
BATERIA DE CHUMBO-ÁCIDO SELADA. 
VOLTAGEM: 220V 60HZ.CATMAT: 
338940 

338940 /   
5230000000108 un. 3 R$    

36.884,88 
R$ 

110.654,64 Ampla 

 

 

58 

NO-BREAK 3KVA, 220V , 60 HZ, 30 
MIN AUTONOMIA. 
NO-BREAK 3KVA Estabilizador tensão, 
capacidade: 3 kva, tensão alimentação 
entrada: 220 v, tensão alimentação 
saída: 220 v ADENDO:NO-BREAK PARA 
EQUIPAMENTO DE RT-PCR. 30 MIN DE 
AUTONOMIA. NOBREAK 3KVA , 230V. 
TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA: 230V 
TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA: 230V 
FREQUÊNCIA DE ENTRADA: 40 - 70 HZ. 
VOLTAGEM: 220V 60HZ. M.CATMAT: 
231249 

231249 /   
5230000000107 un. 6 R$      

8.616,67 
R$ 

51.700,02 
Exclusivo 
ME-EPP 
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59 

PIPETA PASTEUR 3 ML. ESTÉRIL. 
Pipeta, tipo: pasteur, capacidade: 3 ml, 
material: plástico, tipo uso: 
descartável. ADENDO: Pipeta Pasteur 3 
Ml. Estéril. 100 Un/cx. CATMAT:423975 

423975 / 
3035000001933 

un. 100 R$            
74,64 

R$ 
7.464,00 

Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

60 

PIPETADOR AUTOMÁTICO DE 0,1 A 100 
ML 
Pipetador, tipo: automático, 
capacidade: até 100 ml, ajuste: digital, 
componentes : com filtro hidrófobo, 
botão dispensação, componentes 
adicionais: válvula anti refluxo, outros 
componentes: com carregador e 
suporte, adicional: autoclavável 
ADENDO: Pipetador automático de 0,1 
a 100 mL - Bivolt, Corpo em ABS e 
cone em polipropileno, resistente a luz 
UV; Velocidade de aspiração e 
dispensação ajustável; Bateria 
recarregável; Cone, filtro de 0,45u µm 
e adaptador de silicone (121°C, 15 psi, 
15 min.); Compatível com a maioria 
das marcas de pipetas sorológicas 
disponíveis no 
mercado.CATMAT:408734 

408734 /   
5208000001517 un. 20 R$      

3.071,80 
R$ 

61.436,00 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

61 

PIPETADOR, AUTOMÁTICO, ATÉ 100 ML 
PIPETADOR, AUTOMÁTICO, ATÉ 100 
ML, DIGITAL, COM FILTRO 
HIDRÓFOBO, BOTÃO DISPENSAÇÃO, 
VÁLVULA ANTI REFLUXO, COM 
CARREGADOR E SUPORTE, 
AUTOCLAVÁVEL. 

408734 / 
5208000000481 Un. 20 R$      

1.308,69 
R$ 

26.173,80 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

62 

PLACA AQUECEDORA PARA PREPARO 
DE REAGENTES 
Aquecedor, tipo: chapa aquecedora, 
potência: 1.700 w, aplicação: 
laboratório, características adicionais: 
plataforma alumínio 40x30 
cm,temperatura 50 a 320º. 
ADENDO:Faixa de Temperatura Até 
380°C, Plataforma Cerâmica, 
Dimensões da Plataforma 180 x 180 
mm, Tensão AC 110/220 V, Potência 
680 W, Peso 2,8 kg. CATMAT:452803 

452803 / 
5208000001523 Un. 15 R$      

1.276,67 
R$ 

19.150,05 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

63 

PLACA PARA CULTIVO CELULAR, 96 
POÇOS, FUNDO CHATO, BORDA 
ELEVADA, COM TAMPA 
Placa laboratório, tipo: para cultura, 
material: plástico, capacidade: 96 
poços, tipo fundo: fundo chato, 
componentes: com tampa, esterilidade: 
estéril, apirogênica, livre de dnase e 
rnase, tipo uso: descartável, 
embalagem: embalagem individual. 
ADENDO:Placa para Cultivo Celular, 96 
Poços, Fundo Chato, Borda Elevada, 
com Tampa, embalada individualmente, 
estéril, unidade. CATMAT:410791 

 
410791 / 

3035000001934 
Un. 100 R$            

11,51 
R$ 

1.151,00 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

64 

PLATINUM® QUANTITATIVE PCR 
SUPERMIX-UDG É UMA MISTURA 
PRONTA PARA AMPLIFICAÇÃO 
QUANTITATIVA DE DNA 

437206 / 
3035000001935 Un. 3 

R$      
7.041,13 

R$ 
21.123,39 

Exclusivo 
ME-EPP 
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Conjunto para análise, composição 
básica: p, quantitativo de biblioteca de 
dna, apresentação: teste, aplicação: 
pcr tempo real. ADENDO: mistura 
pronta para uso de alta especificidade, 
amplificação quantitativa de DNA em 
tempo real, contendo UDG para 
prevenir contaminação por 
carreamento. O sistema é otimizado 
para fornecer desempenho superior 
com sistemas de detecção baseados em 
sonda. CATMAT:437206 

 

65 

PURIFICAÇÃO RÁPIDA DE RNA DE ALTA 
QUALIDADE DE CÉLULAS, TECIDOS E 
LEVEDURA TUBOS DE 1,5 ML E 2 ML 
Conjunto para análise, aplicação: p, 
extração rna total de tecidos e células, 
componentes: colunas de centrifugação 
e purificação, outros componentes: 
soluções tampão, tubos de coleta. 
ADENDO:50 RNeasy Mini Spin 
Columns, Collection Tubes (1.5 ml and 
2 ml), RNase-free Reagents and 
Buffers. purificação rápida de RNA de 
alta qualidade de células, tecidos e 
levedura usando colunas de rotação 
RNeasy de membrana de sílica com 
uma capacidade de ligação de 100 
&#956;g de RNA. CATMAT:429243 

429243 / 
3035000001929 Un. 5 R$      

1.660,17 
R$ 

8.300,85 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

66 

RAMAN PROBE PARA OS 
ESPECTRÔMETRO RAMAN, FIBRA 
ÓPTICA COM GATILHO 785 NM E 1064 
NM 
Peças , acessórios equipamentos 
especializados, aplicação: 
espectrômetro de massa, tipo 3: 
filamento. ADENDO:“Raman probe” 
para os Espectrômetro Raman 
dispersivo no infravermelho, Fibra 
óptica com gatilho 785 nm e 1064 nm, 
Sonda de fibra ótica com 
gatilho.CATMAT: 458891 

458891 / 
5208000001511 Un. 1 

R$    
88.494,00 

R$ 
88.494,00 Ampla 

 

 

67 

REAGENTE DE VIABILIDADE CELULAR 
ALAMARBLUE™ CELL VIABILITY 
REAGENT 
Reagente analítico 1, tipo: resazurina, 
tipo de análise: para teste viabilidade 
celular, aspecto físico: solução 
tamponada. ADENDO: Reagente à base 
de resazurina utilizado para indicar a 
saúde celular, medindo 
quantitativamente a viabilidade. Frasco 
de 100 mL. CATMAT:420429 

420429 / 
3035000001916 Fr 5 R$      

2.249,09 
R$ 

11.245,45 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

68 

REAGENTE PARA PROTEGER OS 
CORANTES FLUORESCENTES ANTIFADE 
PROLONG GOLD 
Reagente analítico 4, tipo: conjunto 
completo, tipo de análise: quantitativo 
de microorganismos viáveis, 
apresentação : teste, característica 
adicional: fluorescência, adicional: para 
controle de qualidade. 
ADENDO:composto líquido para 
montagem aplicado diretamente em 

399350/ 
3035000001917 Fr 10 R$         

292,74 
R$ 

2.927,40 
Exclusivo 
ME-EPP 
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amostras de células ou tecidos 
marcadas com fluorescência em 
lâminas de microscópio. Contém 
componentes químicos projetados para 
proteger os corantes fluorescentes do 
desbotamento (fotobranqueamento) 
durante os experimentos de 
microscopia de fluorescência e oferece 
essa proteção sem extinguir 
significativamente o sinal de 
fluorescência inicial. Frasco com 2 mL. 
CATMAT:399350 

 

69 

REAGENTE PARA QUANTIFICAÇÃO 
PROTÉICA PARA USO NO 
FLUORÔMETRO QUBIT. 
Reagente analítico 1, tipo: conjunto 
completo, tipo de análise: quantitativo 
proteínas, concentração: até 5 mcg, 
característica adicional: p, fluorômetro. 
ADENDO: Método de quantificação 
protéica. O Kit Qubit Protein Assay foi 
produzido especificamente para uso no 
fluorômetro Qubit. Detecção entre 0,25 
e 5 ug. CATMAT:418259 

418259 / 
3035000001936 Un. 10 R$         

450,27 
R$ 

4.502,70 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

70 

REAGENTE SURFACTANTE NÃO 
ANIÔNICO TRITON X-100 
Reagente analítico 1, tipo: surfactante 
aniônico, tipo de análise: p, digestão 
enzimática, aspecto físico: pó 
liofilizado. ADENDO:Triton x-100 é um 
agente surfactante não aniônico, 
C14H22O(C2H4O)n. Frasco de 500 mL. 
CATMAT:418073 

418073 / 
3035000001939 Un. 10 R$         

447,62 
R$ 

4.476,20 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

71 

REFRIGERADOR DE LABORATÓRIO, 
CAPACIDADE 326 L. 
REFRIGERADOR DE LABORATÓRIO, 
TIPO TIPO CÂMARA CONSERVAÇÃO 
COM TEMPERATURA REGULADA, FAIXA 
TEMPERATURA INTERNA FAIXA DE 2 A 
8¨C, TIPO COMANDO PAINEL DE 
CONTROLE DIGITAL, TIPO ALARME 
ALARME AUDIOVISUAL AJUSTÁVEL 
(ALTA/BAIXA TEMPERAT), TIPO 
CONTROLE CONTROLE DE 
TEMPERATURA MICROPROCESSADO, 
TIPO PORTA PORTA DE VIDRO COM 
SISTEMA ANTI-EMBAÇANTE, 
CAPACIDADE 326 L. Catmat 423442 

423442 / 
5208000001259 Un. 3 R$      

9.796,67 
R$ 

29.390,01 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

72 

REFRIGERADOR, DUPLEX, 260 L, 
FROST FREE, BRANCA 
Refrigerador duplex, capacidade 
refrigeração: 260 l, sistema degelo: 
frost free, cor: branca, tensão 
alimentação: 110 v, tipo: vertical. 
CATMAT 413063 

413063 / 
5212000000267 Un. 3 R$      

1.958,49 
R$ 

5.875,47 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

73 

SAL SÓDICO DE BIS-(3',5')-DI-
GUANOSINA MONOFOSFATO CÍCLICO 
(C-DI-GMP), GRAU DE PUREZA ≥ 98%, 
Composto químico, composição 1: di-
gmp-cíclico, fórmula química 1: 
c20h24n10o14p2.xna+ (sal sódico), 

473181 / 
3011000001409 g 100 R$         

474,57 
R$ 

47.457,00 
Exclusivo 
ME-EPP 
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peso molecular 1: 690,41 g,mol, 
apresentação 1: pó, pureza mínima 1: 
pureza mínima de 98%, número de 
referência química 1: cas 61093-23-0. 
CATMAT: 473181 

 

74 

Sistema Completo Reometro                                                                                                    
Equipamentos diversos para serviços 
profissionais, tipo: reômetro, padrão: 
reômetros compactos modulares, uso: 
mangnetorreologia e eletrorreologia, 
reologia inte, características adicionais 
1: com rolamentos de baixo atrito e 
sensor de força n                                            
ADENDO:REÔMETRO MODULAR 
COMPACTO 
Sistema de reômetros em perfil 
moderno e compacto com um sistema 
de direção de motor síncrono comutado 
eletronicamente e suportado por 
esferas a ar para sistema de 
configuração de medições reológicas 
.Acompanha:Licença Software 
RheoCompass Light 1 PEÇ 
Para RheolabQC e MCR 51, 52, 72, 92; 
C-PTD 150/XL/AIR/18P Sistema de 
controle de temperatura do tipo Peltier, 
com refrigeração por ar, para 
geometrias de medição cilíndricas; 
Double-Gap DG42 Geometria de 
medição (spindle), do tipo Double-Gap 
de 42 
milímetros de diâmetro.Adaptador de 
placa inferior de 50 milímetros, para 
sistemas de controle de temperatura do 
tipo cilíndrico;Cone de medição CP25-1. 
Diâmetro: 25 mm, Ângulo: 1 grau. 
Volume de amostra: 0,1 mL, Tensão de 
cisalhamento mínima: 6.11E-02 Pa, 
Tensão de cisalhamento máxima: 
36669 Pa, Taxa de cisalhamento 
mínima: 6.0E-07 (1/s), Taxa de 
cisalhamento máxima: 7200 (1/s), 
Viscosidade mínima: 8.5E-06 Pa.s, 
Viscosidade máxima: 6,11E+7 
Pa.s.Cone de medição CP50-
1.Diâmetro: 50 mm, Ângulo: 1 grau. 
Volume de amostra: 0,6 mL, Tensão de 
cisalhamento mínima: 7,64E-3 Pa, 
Tensão de cisalhamento máxima: 4584 
Pa, Taxa de cisalhamento mínima: 6E-7 
(1/s) 
Taxa de cisalhamento máxima: 7200 
(1/s), Viscosidade mínima: 1,1E-6 Pa.s 
Viscosidade máxima: 7,64E+6 
Pa.s.CATMAT :457214 

457214 / 
5208000001502 un. 1 R$  

175.753,67 
R$ 

175.753,67 Ampla 

 

 

75 

SISTEMA DE ANESTESIA INALATÓRIA 
POR INFUSÃO COMPLETA COM MESA 
AQUECIDA Aparelho anestesia, tipo: 
microprocessado eletrônico, 

275009 / 
5208000001516 0 5 R$    

11.390,00 
R$ 

56.950,00 
Exclusivo 
ME-EPP 
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componentes: c, ventilador,rotâmetro e 
vaporizador móvel, pressão: 
pressométrico giratório 
ADENDO:Bomba de ar embutida - 
permite o uso de ar ambiente desde 
0,1(LPM) até um fluxo de 0,9(LPM). 
Display digital que mostra 
instantaneamente os valores do fluxo 
da mistura e da porcentagem de 
agente anestésico. Fluxo da mistura - 
de 0,1(LPM) até 0,9(LPM) para a 
bomba de ar interna e até 1,5(LPM) 
para oxigenio externo. Taxa da mistura 
- de 0,5% até 5% de agente anestésico 
(com incrementos de 0,1%). Sensor de 
fim de curso que indica o fim do agente 
anestésico da seringa través de alarme 
sonoro. APENAS 2 KNOBS para a 
dosagem do fluxo da mistura e da taxa 
de agente anestésico. Função exclusiva 
BOOST - através de um botão tem-se a 
injeção rapida de mistura anestésica 
para acelerar o processo de anestesia, 
ou ainda para diminuir o tempo de 
indução do animal. Alimentação bi-volt 
- de 90 a 240v corrente alternada. - 
Caixa selada de indução (150 mm x 
150 mm x 300 mm). Acrílico cristal - 
Cone com suporte móvel para melhor 
regulagem de altura. - Mesa aquecida 
(Heat Pad). – Acessório Opcional (não 
incluso) - Peso = 3 kg. - Voltagem: 
Bivolt automático (127/220v). 
CATMAT:275009 

 

76 

SISTEMA ULTRAPURIFICAÇÃO ÁGUA  
Aparelho purificador de água, tipo: 
osmose reversa, eletrodeionização ou 
destilação, peso: 17,4 kg, voltagem: 
110,220 v, largura: 25,50 cm, altura: 
45,50 cm, profundidade: 35,50 cm, 
características adicionais: lâmpada 
ultra violeta (254 a 185 nm), filtro 
micro, vazão: 1,5 l,min. 
CATMAT:274602 

274602 / 
5208000001495 Un. 3 R$    

30.939,86 
R$ 

92.819,58 Ampla 

 

 

77 

SOLUÇÃO PRÉ-MISTURADA PRONTA 
PARA USO CONTENDO TAQ DNA 
POLIMERASE DERIVADA DE 
BACTÉRIAS, DNTPS, MGCL2 E BUFFERS 
DE REAÇÃO 
Conjunto para análise, composição 
básica: mistura para reação, aplicação: 
para pcr, componentes: taq dna 
polimerase recombinante, dntps, 
mgcl2, outros componentes: soluções 
tampão, 1x. ADENDO:Solução pré-
misturada pronta para uso contendo 
Taq DNA polimerase derivada de 
bactérias, dNTPs, MgCl2 e buffers de 
reação em concentrações ideais para 
amplificação eficiente de modelos de 
DNA por PCR. CATMAT:412219 

412219 / 
3035000001928 Un. 50 R$         

468,00 
R$ 

23.400,00 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

78 
SPRAY DRYER - SECAGEM POR 
ATOMIZAÇÃO 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 

472421 / 
5234000000189 Un. 1 R$    

73.114,93 
R$ 

73.114,93 
Exclusivo 
ME-EPP 
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SERVIÇOS PROFISSIONAIS, VOLTAGEM 
230 V, PADRÃO ELÉTRICO, AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 304, LABORATÓRIO, 
SECAGEM POR ATOMIZAÇÃO, 3 A 6 
BAR, TEMPERATURA MÁXIMA DE 
OPERAÇÃO: 180°C. CATMAT: 472421 

 

79 

TABLETE HIPOCLORITO DE SÓDIO 
PARA SAPONIFICACÃO, PURIFICADOR 
MILLIPORE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PURIFICADOR 
ÁGUA, TIPO TABLETE HIPOCLORITO DE 
SÓDIO PARA SAPONIFICACÃO, 
APLICAÇÃO PURIFICADOR MILLIPORE, 
REFERÊNCIA 5874316024. CAIXA COM 
24 UNIDADES CATMAT 471980 

471980 / 
3035000001897 CX 6 R$      

1.202,21 
R$ 

7.213,26 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

80 

TANQUE RESERVATÓRIO, 
PURIFICADOR MILLIPORE, TANKPE030 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PURIFICADOR 
ÁGUA, TIPO TANQUE RESERVATÓRIO, 
APLICAÇÃO PURIFICADOR MILLIPORE, 
REFERÊNCIA TANKPE030 CATMAT 
471981 

471981 / 
5208000001492 Un. 3 R$      

5.758,07 
R$ 

17.274,21 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

81 

TERMOBLOCO (BANHO MARIA A SECO 
PARA TUBOS) DE ATÉ 2ML, ATE 150ºC. 
Banho seco laboratório, ajuste: ajuste 
digital, c, painel de controle, 
programável, capacidade: para tubos 
até 2 ml, temperatura: controle 
temperatura até 150 °c. 
ADENDO:Termobloco (banho maria a 
seco para tubos).Banho tipo bloco seco 
compatível com diversos procedimentos 
laboratoriais ., AJUSTE DIGITAL, C/ 
PAINEL DE CONTROLE, PROGRAMÁVE 
L, CAPACIDADE PARA TUBOS ATÉ 2 
ML,Faixa de temperatura programável: 
ambiente +5°C a 150°C, com 
incrementos de 0,1°C;CATMAT:415372 

415372 / 
5208000001514 Un. 5 R$      

3.253,88 
R$ 

16.269,40 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

82 

Termociclador, capacidade: 96 poços, 
ajuste: c, gradiente, compatibilidade: 
compatível c, microtubos, microplacas 
e tiras, adicional: controle temperatura 
até 99°c, até 1000 programas, 
componentes: visor digital, c, tela 
sensível ao toque, outros componentes: 
tampa aquecida, aquecimento até 
4°c,seg                                                                                
ADENDO: Termociclador em tempo real 
com bloco de 96 poços, capaz de 
detectar até 4 fluorescências em 
reações de 10-100 ul. 
Excitation/detection range 450–600 
nm/500–640 nm .Equipado com Led, 
Display TouchScreen , permite utilizar 3 
temperaturas diferentes durante a fase 
de anelamento, possibilitando o usuário 
a correr até 3 alvos de temperaturas 
distintas na mesma placa, otimizando o 
fluxo de trabalho. A aquisição deste 
instrumento contempla garantia de 1 
ano, instalação e treinamento teórico e 
prático. FAM™/SYBR™ Green, 
VIC™/JOE™/HEX™/ TET™, 
ABY™/NED™/TAMRA™/Cy®3, JUN™, 

412451 / 
5208000001506 Un. 2 R$  

110.976,67 
R$ 

221.953,34 Ampla 
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ROX™/Texas Red™CATMAT:412451 

83 

Termociclador, capacidade: 96 poços, 
ajuste: c, gradiente, compatibilidade: 
compatível c, microtubos, microplacas 
e tiras, adicional: controle temperatura 
até 100°c, componentes: visor digital, 
c, tela sensível ao toque, outros 
componentes: tampa aquecida, 
aquecimento até 6°c,seg                  
ADENDO:Equipamento de PCR em 
tempo real 96 poços,                                                            
INSTRUMENTO DE PCR EM TEMPO REAL 
96 POÇOS, COM INTERFACE DE TELA 
DE TOQUE DE 10,2 ”, FILTROS DE 
CANAL DE 6 TINTAS.CONECTIVIDADE: 
NENHUM PC EXTERNO É NECESSÁRIO 
PARA EXECUTAR AMÁQUINA.OS 
DADOS PODEM SER TRANSFERIDOS 
VIA ETHERNET, LAN, WI-FI OU 
USB.CAPACIDADE DA AMOSTRA: 96 
POÇOS.MULTIPLEXANDO ATÉ 6 
ALVOS.VOLUME DE REAÇÃO: 10–
150ΜL.CANAIS DE DETECÇÃO: 6SYBR 
™ GREEN, EVAGREEN ™, FAM ™;VIC®, 
HEX ™, JOE ™, CAL FLUOR® 540, CAL 
FLUOR® ORANGE 560;ROX ™, TAMRA 
™;TEX®615, QUASAR®670, CAL 
FLUOR® RED 610; CY®5, LIZ®, 
MUSTANG PURPLE®;CY®5.5, 
QUASAR®705, FRET 
PROBES.VOLTAGEM: 220 V, 60 
HZ.GARANTIA DE 12 MESES CONTRA 
DEFEITOS DE 
FABRICACAO.CATMAT:440545 

440545 /  
5208000001501 Un. 2 R$  

147.687,04 
R$ 

295.374,08 Ampla 

 

 

84 

 
 TERMOCIRCULADOR SOUS VIDE 
EQUIPAMENTOS PARA COZINHAR, 
ASSAR E SERVIR ALIMENTOS, 
TERMOCIRCULADOR, DISPLAY LED, 
POTÊNCIA : 1200W, VOLTAGEM 220 V 
CATMAT: 472419 

472419 / 
5212000000472 Un. 1 R$      

1.649,51 
R$ 

1.649,51 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

85 

TEXTURÔMETRO 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS, 
ANALISADORES DE TEXTURA 
MODULADOS, LABORATÓRIO, PERMITE 
CONEXÃO DE VÁRIOS DISPOSITIVOS, 
TEXTURÔMETRO CATMAT: 460516 

460516  / 
5234000000188 Un. 1 R$  

219.536,83 
R$ 

219.536,83 Ampla 
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86 

TRIMETOPRIMA, CAS 738-70-5, 
PUREZA 99% 
Trimetoprima, aspecto físico: pó branco 
cristalino, fórmula química: 
c14h18n4o3, peso molecular: 290,32 
g,mol, teor de pureza: pureza mínima 
de 99%, número de referência química: 
cas 738-70-5. frasco 250mg. 
CATMAT:353513 

353513 / 
3011000001410 G 100 

R$         
362,00 

R$ 
36.200,00 

Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

87 

TRIS(HIDROXIMETIL)AMINOMETANO, 
99% CAS 6850-28-8 
Tris(hidroximetil)aminometano, 
composição química: 
c4h11no3.ch3cooh (sal acetato), 
aspecto físico: pó, peso molecular: 
181,19 g,mol, pureza: pureza mínima 
de 99%, número de referência 
química:cas 6850-28-8.Frasco 
25g.CATMAT:473513 

473513 / 
3011000001412 FR 5 R$         

238,07 
R$ 

1.190,35 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

88 

TUBOS CAPILARES PARA 
ESPECTRÔMETRO ASSY CAPILLARY 
TUBING 25UM X 10" 
Peça equipamento laboratório, tipo: 
capilar, aplicação: para hplc, material: 
aço inox, componentes: s, 
adaptadores. ADENDO:Tubos capilares 
para espectrômetro Assy Capillary 
tubing 25uM x 10" High pH, 
compatíveis com o espectrômetro de 
massas Synapt G2 HDMS. 
CATMAT:444181 

444181 / 
5208000001520 un. 1 R$    

11.477,02 
R$ 

11.477,02 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

89 

TUBOS CAPILARES PARA 
ESPECTRÔMETRO ASSY,CAPILLARY 
TUBING,25UM X 24" 
Peça equipamento laboratório, tipo: 
capilar, aplicação: para hplc, material: 
aço inox, componentes: s, 
adaptadores. ADENDO:Tubos capilares 
para espectrômetro ASSY,CAPILLARY 
TUBING,25uM x 24", compatíveis com 
o espectrômetro de massas Synapt G2 
HDMS. CATMAT:444181 

444181 / 
5208000001521 un. 1 R$    

12.439,76 
R$ 

12.439,76 
Exclusivo 
ME-EPP 

 

 

         

Total                                                                     R$ 4.129.454,32 
 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 
forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 
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pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 
Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) homologação 
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

1.6. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

1.7. Será permitida a utilização da ata de registro de preços, durante sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, atendendo ao disposto no Decreto nº 7.892 de 2013, Art. 22 e seus 
incisos. 

1.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.9. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo 
Unificado de Materiais - CATMAT do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais - SIASG. 

1.10. A contratação deverá no que couber, práticas de sustentabilidade nos termos do 
Decreto 7746/12, que regulamentou o artigo 3, “caput”, da Lei 8.666/93, a Lei 12.305/10 – 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, a Instrução Normativa SLTI/MP n. 1, de 19/01/10, e a 
legislação e normas ambientais, no que incidentes. Indicamos a consulta ao Guia Nacional de 
Licitações Sustentáveis, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 
2005. 
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5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da 
nota de empenho, em remessa única ou parcelada. 

5.1.1 Os bens deverão ser entregues na Unidade/Órgão da UFBA solicitante, no endereço a ser 
informado em Nota de Empenho, no horário das 08h30min às 16h30min. 

5.2.  No caso de produtos perecíveis, prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.7. O aceite/aprovação do material /serviço contratado pelo órgão licitante não exclui a 
responsabilidade civil do (s) fornecedor (es) por vícios de quantidade ou qualidade posteriormente, 
garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art.28 da Lei nº.8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

5.8. Na Descrição detalhada do objeto ofertado, deverão ser indicados as seguintes informações:  

5.8.1. Especificações técnicas; 

5.8.2. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 

5.8.3. Prazo de garantia/validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo 
de Referência; 

5.8.4. Prazo de validade da proposta;  

5.8.5. Origem (nacional ou estrangeiro). 
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5.8.6. Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, no Ministério 
da Saúde/ ANVISA, dentro do prazo de validade. 

5.8.7. A comprovação dos registros dos materiais ou da declaração da isenção do registro 
deverá ser efetuada através de: 

5.8.7.1.1. Cópia da Publicação no D.O.U. – Diário Oficial da União; ou Cópia emitida 
eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; ou 

5.8.7.1.2. Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro 
do produto emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 

5.8.7.1.3. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não 
está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada 

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

  

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I =  
( 6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                  365 
 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2. multa moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3. multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;  

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1. A A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 



 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

 

_________________________________________________________________________   53 
PREGÃO SRP 23/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23066.018477/2020-34 

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ R$ 4.129.454,32 (quatro milhões 
cento e vinte nove mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos) 
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14.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo 
administrativo, elaborado com base nas normas estabelecidas pela Instrução Normativa 
ME/SGD nº 73, de 5 de agosto de 2020, que dispõe sobre os procedimentos 
administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens 
e contratação de serviços em geral. 

 
Município de Salvador/BA, 13 de novembro de 2020. 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS PARA ASSINATURA DA ATA 

 

(ESTE ITEM DEVERÁ SER ATENDIDO JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PELO LICITANTE VENCEDOR, DE MODO A PROMOVER O ANDAMENTO DA ATA) 

 

Encaminho em atendimento ao Edital do Pregão SRP 23/2020, que tem como objeto o Registro de 
Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual Aquisição de EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
DE LABORATÓRIO, para atender às necessidades das Unidades/Órgãos da Universidade Federal da 
Bahia - UFBA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas 
pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

DADOS DO LICITANTE 
 Razão Social/ Nome Fantasia: 
 CNPJ: 
 Inscrição Estadual: 
 Inscrição Municipal: 
 Endereço da Empresa, CEP e Tels: fixo e Celular 
 Fax e E-mail 
 Nome do Representante, Cargo na Empresa e Profissão 
 Endereço Residencial e CEP e Tels: fixo e Celular 
 CPF 
 RG (constar o órgão emissor) 
 Estado Civil 
 Nacionalidade 
 

DADOS DA PROPOSTA: 
 Valor Global: 
 Valor Unitário: 
 Vencedora dos itens: 
 Data de Entrega: 
 Fabricante/Marca (se couber): 
 Assistência Técnica (se couber): 
 Prazo de Garantia (se couber): 
 

DADOS BANCÁRIOS: 
Nome do Banco: 
Agência: 

        Conta Corrente: 
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ANEXO III 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2020 

 
 
PROCESSO Nº 23066.018477/2020-34    

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos XX dias do mês de XXXX de 2020, a Universidade Federal da Bahia, com sede 
na Rua Augusto Viana, s/n – Canela, inscrita no CNPJ sob o nº 15.180.714.0001/04, neste ato 
representada por Elieide Santos Orrico – Coordenadora da Coordenação de Material e Patrimônio da 
UFBA, nomeada em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 56, de 
17/03/2015. 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor; do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; do Decreto nº 3.555, de 2000; do 
Decreto nº 10.024, de 2019; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº. 23/2020, conforme Ata publicada em XX/XX/2020 e homologada pela CMP - 
Coordenação de Material e Patrimônio; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
XXXX, portador (a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada 
em XX lugar no certame.  

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
eventual Aquisição de EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE LABORATÓRIO, para atender às 
necessidades das Unidades/Órgãos da Universidade Federal da Bahia - UFBA, conforme especificado 
no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 23/2020, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALOR UNIT. 

   
  

 

   
  

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal da Bahia. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
    
    
    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 
e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da homologação, 
não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
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6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 
10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 
12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
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será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).  
 
 
 
Município de Salvador, XX de XXXXXXX de 2020. 

__________________________________________________________  

Elieide Santos Orrico – Coordenadora de Material e Patrimônio/UFBA 

 

__________________________________________________________ 

xxxxxxxxxx - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

 


